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DECRETO Nº 795, DE 29 DE SETEMBRO DE 1967

Estabelece plantões das farmácias locais, em feriados e domingos.

HUGO MAZZUCCA, PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, COMARCA DE POÁ, ESTADO DE SÃO PAULO, ETC., USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

DECRETA:


Art. 1º As Farmácias Bom Pastor, Drogaferraz, Maria José e Brasil, duas de cada vez, farão plantão aos domingos e feriados, das 8 (oito) às 22 (vinte e duas) horas, obedecendo a seguinte discriminação: Farmácia Bom Pastor, fará plantão com a Drogaferraz, Farmácia Maria José, fará plantão com a Brasil.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


[bookmark: _GoBack]Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos, em 29 de setembro de 1967.


HUGO MAZZUCCA 
Prefeito Municipal


Registrado na Secretaria do Expediente e publicado na Portaria Municipal, na mesma data.


CÉLIA AUGUSTA DE ARAÚJO
Secretária 

	
Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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